
 Marmeleiro, 08 de Setembro de 2025. 

OFÍCIO DE Nº 050/2025 
AO 
SETOR DE LICITAÇÃO 

REF.: Pregão Eletrônico N. 52/2025 

Prezados,

Considerando o princípio da economicidade e da vantajosidade que norteiam as 
contratações públicas, vimos solicitar o cancelamento do edital do Pregão 
Eletrônico nº 52/2025, tendo em vista que o prosseguimento do certame não se 
mostra mais de interesse público para este setor.

A decisão fundamenta-se no fato de que o Município dispõe da possibilidade de 
adesão deferida a ata de registro de preços já vigente (Ofício em anexo, 
utilização da(s) ata(s) do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE, decorrente(s) do Pregão Eletrônico n.º 06/2023 (Eventual aquisição 
de Ônibus Escolar dos tipos Ônibus Rural Escolar (ORE) e Ônibus Urbano 
Escolar Acessível (ONUREA)), a qual apresenta valores significativamente 
mais baixos para aquisição dos mesmos itens, garantindo assim economia 
aos cofres públicos. Ademais, a opção pela ata também se revela mais 
conveniente em razão da localização favorável do fornecedor, o que 
possibilita maior agilidade no fornecimento e redução de custos logísticos.

Diante disso, a adesão à referida ata demonstra-se medida mais vantajosa e 
eficiente, atendendo ao interesse público e assegurando a melhor aplicação dos 
recursos municipais.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Helena Heckler
Diretora do Departamento de Educação e Cultura
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